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Lei n° 984, 07 de março de 2013.
Autoriza o Poder Executivo a ceder professor de alemão do Quadro, para o estado do rio grande do sul, e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder professor de alemão, para o Estado do Rio Grande do Sul, através da Coordenadoria Regional da Educação, por dez horas semanais



Art. 2º Para atender o que dispõe o artigo primeiro fica autorizada a convocação em regime de carga horária suplementar de 10 horas de professor de alemão do quadro de servidores do magistério, para o ano letivo de 2013.


Art. 3º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 07 de março de 2013.
SÉRGIO MARASCA
Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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